Edital MCT/CNPq n° 12/2006

Selecao Publica de Projetos para Apoio a Projetos de Difusdo e
Popularizacao da Ciéncia e Tecnologia

O Ministério da Ciéncia e Tecnologia - MCT, por intermédio do Conselho Nacional de Desenvolvimento
Cientifico e Tecnologico — CNPq, da Secretaria de Ciéncia e Tecnologia para Inclusdo Social — SECIS/MCT e
no ambito da Agao Transversal Difuséo e Popularizacdo da Ciéncia e Tecnologia, em conformidade com a

Lei n°10.197/01 e Decreto n° 3.807/01 que regulamentou o CT INFRA, e Leis n° 8.001/90 e 9.993/00 e
Decreto n° 3.874/01 que regulamentou o CT-HIDRO, torna publico o lancamento do presente Edital e convoca
os interessados a apresentarem propostas com o objetivo de obter apoio financeiro para projetos de
divulgacao cientifica e tecnolégica, segundo as prioridades, condi¢Ges e linhas teméticas definidas neste
Edital. Esta iniciativa atende prioridade estratégica do Governo Federal de estimular a popularizacéo da

ciéncia e tecnologia e de promover a melhoria da educagéo cientifica.
1. Informacdes Gerais

1.1 Justificativa

A ciéncia, a tecnologia e a inovagéo constituem elementos fundamentais para o desenvolvimento nacional.
Uma populagéo com educagao cientifica basica de qualidade e com uma justa apreciacéo do significado da
C&T para a sociedade moderna é uma condigdo importante para o desenvolvimento cientifico e tecnolégico
do pais. Mas é ainda fragil e limitado o quadro da divulgagao cientifica e tecnolégica no pais, com atuacéo
restrita (embora crescente) de universidades, centros e museus de ciéncia, institutos de pesquisa, e
organismos publicos. A cobertura sobre C&T nos meios de comunicagdo é ainda deficiente e freqiientemente
de qualidade inferior. Iniciativas positivas recentes, como a criagdo de novos centros e museus de ciéncia, o
apoio de algumas secretarias estaduais a atividades de divulgacao cientifica e o estabelecimento da Semana

Nacional de Ciéncia e Tecnologia, precisam ser reforcadas e ampliadas.

1.2 Objetivo

Apoiar atividades que propiciem a difusdo e popularizacéo da ciéncia e tecnologia junto a sociedade
brasileira, a instalacéo e o fortalecimento institucional de museus e centros de ciéncias e outras iniciativas que

visem promover a divulgacéo cientifica e a melhoria da qualidade do ensino informal das ciéncias.
Com isto pretende-se:

1) aumentar a apreciacéo coletiva da importancia da C&T no mundo moderno;
2) contribuir para a ampliagéo do conhecimento cientifico-tecnolégico da populagdo em geral;
3) estimular a curiosidade, criatividade e capacidade de inovacéo, especialmente entre os jovens;

4) contribuir para melhoria e modernizacéo do ensino das ciéncias, com énfase na criatividade,



experimentagéo e interdisciplinaridade;

5) estimular jovens, de todas as camadas sociais, para carreiras cientificas e tecnolégicas.

1.3 Cronograma

Eventos Datas
Lancamento do Edital no D.O U 27/03/2006
Data limite para submissao das propostas 10/05/2006
/Andlise e julgamento 05/06/2006
Divulgagéo dos resultados 15/06/2006 07/07/2006
Inicio da contratagdo dos projetos A partir de julho de 2006

1.4 Publico Alvo

1.4.1 — Poderao apresentar propostas pesquisadores, professores e especialistas com atuacdo em

instituicdes publicas de ensino superior e de pesquisa.

1.5. Recursos Financeiros

1.5.1 — As propostas aprovadas seréo financiadas com recursos no valor global estimados de R$
4.190.000,00 (quatro milhdes, cento e noventa mil reais) em 2006 e R$ 4.190.000,00 (quatro milhdes, cento e
noventa mil reais) em 2007, provenientes de Acéo Transversal a serem liberados de acordo com a
disponibilidade orcamentaria e financeira do CNPq, recursos oriundo do CT-HIDRO, no montante de R$
1.700.000,00 (hum milh&o e setecentos mil reais) e do CT-INFRA, no montante de R$ 6.680.000,00 (seis
milhdes seiscentos e oitenta mil reais) pelo CNPq.

1.5.2 Os recursos serdo divididos da seguinte forma:

Propostas até R$ 50.000,00 R$ 2.980.000,00
Propostas até R$ 200.000,00 R$ 3.000.000,00
Propostas até R$ 400.000,00 R$ 2.400.000,00

1.5.3 Parcela minima de 30% (trinta por cento) desse valor global serd, necessariamente, destinada a
projetos desenvolvidos por pesquisadores vinculados a instituigcées publicas de ensino superior e de pesquisa

sediadas nas regifes Norte, Nordeste e Centro Oeste, nos termos da legislacdo em vigor.

1.6 Linhas Tematicas

Esses recursos serdo alocados nas linhas tematicas expostas abaixo:

1 - Elaboracgéo, desenvolvimento, producéo e/ou aquisicdo de materiais destinados a atividades de divulgagao

cientifica e tecnol6gica, como equipamentos, videos, material impresso, softwares, jogos etc;

2 - Promogéo de eventos e exposi¢des de divulgagao cientifica e tecnolégica para o publico geral ou para

segmentos especificos.




3 - Implantacéo, aprimoramento ou expansao de espagos destinados a popularizagdo da C&T, como centros
e museus de ciéncias, bibliotecas, salas multimidia, planetarios, e outros ambientes de apoio a educagao

informal;

4 - Producéo de contetdos de divulgacgao cientifica destinados aos diferentes meios de comunicagdo como

jornais, revistas, radio, TV e internet.

5 - Promocéao de programas de formacao de profissionais, técnicos e auxiliares no dominio da comunicacéo

publica da ciéncia, através de cursos, encontros, estagios, educagéo a distancia, visitas técnicas etc;

6 - Elaboracéo, desenvolvimento e aplicagao de processos de avaliagdo e de metodologias inovadoras

voltadas para a difuséo cientifica;

7 - Criacéo de softwares e sitios para educagao e divulgagéao cientificas e de redes de comunicagao voltadas

para atividades de popularizagao da C&T;

8 - Divulgagao, através de diversos meios, de informagdes e resultados da C&T produzida no pais,, bem
como da obra de cientistas e inventores brasileiros, de forma a atingir o publico escolar e a populagdo em

geral.

1.7. Itens financiaveis

Serao financiados itens referentes a bolsas, custeio e capital.
1.7.1.

a) Bolsas:

Curta duracgao:

Estagio/Treinamento - BEP (no Pais)
Especialista Visitante - BEV

Longa duragéo:

Iniciacéo Tecnoldgica e Industrial — ITI
Desenvolvimento Tecnolégico e Industrial — DTI
Extensao no Pais — EXP

Apoio Técnico em Extensao no Pais — ATP
Especialista Visitante - EV (longa duracéo)

A implementacéo das bolsas devera ser realizada dentro dos prazos e critérios estipulados para cada uma
dessas modalidades, que estdo indicadas no enderego http://www.cnpg.br/bolsas/index.htm sem

ultrapassar o limite de 30% do total do orgamento da proposta.

b) Custeio:



a) material de consumo, componentes e/ou pecas de reposicao de equipamentos, software, instalagao,

recuperacao e manutencéo de equipamentos;

b) servigos de terceiros — pagamento integral ou parcial de contratos de manutengao e servigos de terceiros,
pessoa fisica ou juridica, de carater eventual. Qualquer pagamento a pessoa fisica deve ser realizado de
acordo com a legislagao em vigor, de forma a nao estabelecer vinculo empregaticio. Assim, a méao-de-obra
empregada na execucéo do projeto ndo tera vinculo de qualquer natureza com o CNPq e deste ndo podera
demandar quaisquer pagamentos, permanecendo na exclusiva responsabilidade do Coordenador/Institui¢céo

de execugéo do projeto;

c) despesas acessorias, especialmente as de importagdo e as de instalagées necessarias ao adequado

funcionamento dos equipamentos;

d)despesas operacionais e administrativas poderéo ser incluidas na proposta até o limite de 5% do valor dos
recursos solicitados, ficando a aprovacéo a critério do CNPq (conforme Art. 11 do Decreto n° 5.563 de 11 de

outubro de 2005, que regulamenta o Art. 10 da na Lei de Inovagao, n® 10.973, de 2 de dezembro de 2004).

e) passagens e diarias (de acordo com as Tabelas de Valores de Diarias para Auxilios Individuais e

Bolsas de Curta Duragéo ).

Nota: o valor total solicitado para os itens de custeio descritos em “a”, “b”, “c” e “d” deverao ser incluidos no
campo “custeio” do Formulario de Propostas online. Os valores de passagens e diarias deverao ser incluidos

em campos do mesmo nome do referido formulario, seguindo as instrugdes la contidas.
c) Capital:

=  material permanente;
= material bibliografico.

Nota: Os itens de capital seréo alocados na instituicdo de execucéo do projeto a qual se encontra vinculado o

proponente, ficando ela responséavel pela manutencéo e guarda dos mesmos.
1.7.2 Na&o sédo permitidas despesas com:
a) construgdo de imoveis;

b) pagamento de salarios ou complementacéo salarial de pessoal técnico e administrativo ou quaisquer outras

vantagens para pessoal de instituigdes publicas (federal, estadual e municipal) e instituigbes privadas;

¢) pagamento, a qualquer titulo, a servidor da administragdo publica, ou empregado de empresa publica ou de

sociedade de economia mista, por servi¢os de consultoria ou assisténcia técnica.

1.7.3 As demais despesas deverao ser de responsabilidade do proponente/ instituicdo executora a titulo de

contrapartida.

1.7.4 Para contratacdo ou aquisi¢éo de bens e servigcos deverdo ser observadas a legislacéo vigente e as

normas do CNPq, estas disponiveis no enderego www.cnpq.br/prestacaocontas/legislacao.htm.

1.8 Prazos de Execucao dos Projetos



Os projetos a serem apoiados pelo presente Edital poderéo ter seu prazo de execucgéo estabelecido em até
30 (trinta) meses, contados a partir da data da primeira liberagao de recursos, podendo ser prorrogado a

critério do CNPq.

2. Caracteristicas obrigatorias

As caracteristicas obrigatérias indicadas a seguir sdo vélidas para o presente Edital. O atendimento as
mesmas é considerado imprescindivel para o exame da proposta. A auséncia ou insuficiéncia de informag6es

sobre quaisquer delas resultara em nao enquadramento da proposta.

2.1 Quanto ao proponente/coordenador:

O coordenador deve atender aos itens abaixo relacionados:

= estar vinculado a instituicdo publica de ensino superior e pesquisa como universidades e centros de
pesquisa (os participantes devem ser listados com as suas vinculagées institucionais
correspondentes);

= curriculo cadastrado, atualizado e corretamente preenchido no Sistema Lattes disponivel no
endereco http://lattes.cnpq.br/

Obs: é recomendado que os demais membros da equipe de pesquisa também tenham seus curriculos

cadastrados, corretamente preenchidos e atualizados no Sistema Lattes para subsidiar o julgamento.

2.1.2 O mesmo coordenador ndo pode coordenar mais de uma proposta para este Edital

2.2 Quanto a Proposta

A proposta deve ser elaborada segundo roteiro contendo as informag6es descritas a seguir:

= titulo do projeto;

=  especificacao da(s) linha(s) de ac&o do projeto;

= jnstituicdo de execucdo do projeto;

= coordenador - endereco, endereco eletronico e telefone de contato;

=  objetivo(s) geral(is) e especifico(s), quando pertinente ;

= metodologia do projeto;

= justificativa(s) para realizacédo do projeto;

= resultados, avancos e aplica¢des esperadas;

= indicadores de avaliagao do andamento do projeto;

= jnstituicdes envolvidas e grau de envolvimento com o projeto;

= orgamento muito bem detalhado contemplando cada linha de agdo proposta com a discriminagao
dos gastos de bolsa, custeio e capital, todos devidamente justificados;

=  cronograma fisico e financeiro

=  existéncia de financiamento de outras fontes;

= descricao dos eventuais apoios e financiamentos recebidos.



3. Apresentacao e Envio das Propostas

3.1 As propostas devem ser apresentadas sob a forma de projeto, e encaminhada ao CNPq exclusivamente
via Internet, por intermédio do Formulario de Propostas Online disponivel no enderego

http://efomento.cnpg.br/efomento a partir de 4 de abril de 2006.

3.2 A proposta deve ser apresentada em conformidade com o descrito no item 2.2 — Caracteristicas da
Proposta, contendo os itens ali previstos. Deve ser gerada fora do Formulario de Propostas on line e anexada
a este, podendo ser utilizado um dos formatos a seguir: doc, rtf, pdf, ou post script. O arquivo esta limitado a
500 kb (quinhentos kilobytes). Recomenda-se evitar o uso de figuras, graficos etc., que comprometam a
capacidade do arquivo, pois as propostas que excedam o limite de 500kb n&o seréo recebidas pelo guiché
eletrdnico do CNPq .

3.3 As propostas devem ser transmitidas ao CNPq, até as 18h (dezoito), do dia 10/05/2006, horario de
Brasilia. No entanto, o sistema eletrdnico (servidor de rede) recebera propostas com tolerancia de mais 24
(vinte e quatro) horas, encerrando-se, impreterivelmente, em 11 de maio, as 18h (dezoito horas), horario de
Brasilia. O proponente recebera, imediatamente ap6s o envio, um recibo eletrénico de protocolo da sua

proposta, o qual servira como comprovante da transmissao.

3.4 N&o serdo aceitas propostas submetidas por qualquer outro meio. Apds o prazo final para recebimento
das propostas, nenhuma proposta nova sera recebida. Assim, recomenda-se o envio das propostas com
antecedéncia, uma vez que o CNPq nédo se responsabiliza por propostas ndo recebidas em decorréncia de
eventuais problemas técnicos.

3.5 Sera aceita uma Unica proposta por proponente/coordenador. Na hipétese de envio de uma segunda
proposta pelo mesmo coordenador, respeitando-se o prazo estipulado no item 3.3, esta sera considerada

substituta da anterior, sendo levada em conta para andlise apenas a Ultima proposta recebida.

3.6 Caso a proposta seja remetida fora do prazo de submisséao, ela ndo sera aceita pelo sistema eletronico.
Por este motivo e, no cumprimento do disposto no art.41, caput, da Lei n® 8.666, de 21 de junho de 1993, ndo
havera possibilidade da proposta ser acolhida, examinada e julgada. Portanto, € recomendavel submeter a
proposta com a maior antecedéncia possivel a data limite estipulada para submisséo, a fim de evitar o
congestionamento natural do sistema eletrénico e, consequentemente, prejudicar o recebimento da

proposta.
4. Admissao, Analise e Julgamento

A selecao das propostas submetidas ao CNPq, em atendimento a este Edital, sera realizada por

intermédio de analises e avaliagdes conforme descritas nas seguintes etapas:

analise preliminar pela area técnica do CNPq quanto ao enquadramento das propostas as condigdes
e exigéncias do presente Edital;

julgamento do mérito das propostas por Comité Tematico;

andlise pelo Comité Gestor do CT-INFRA quanto as recomendacdes do Comité Tematico;
aprovacao pela Diretoria Executiva (DEX) do CNPq.



4.1 Etapal— Analise pela Area Técnica do CNPq - Enquadramento

Esta etapa, a ser realizada pela area técnica do CNPq, consiste no enquadramento e na pré-andlise das
propostas apresentadas. Sera verificado o atendimento aos requisitos obrigatérios do item 2.1, e efetuada a
andlise quanto a adequacao da proposta ao presente edital. As propostas ndo enquadradas nesta etapa néo

seréo analisadas na etapa posterior.

4.2 Etapall - Analise pelo Comité Tematico — Julgamento e Classificagéo

4.2.1 - As propostas enquadradas na etapa anterior serdo avaliadas e classificadas nesta etapa, quanto ao
mérito técnico- cientifico e sua adequagéo orgamentaria, por Comité Tematico designado pelo presidente do
CNPq, formado por especialistas, com reconhecida competéncia nos temas do Edital, que representem as
diversas regides do pais e diferentes instituicdes, de acordo com a necessidade qualitativa e quantitativa da
demanda a ser analisada. O Comité emitira uma nota, de 0 (zero) a 10 (dez), para cada critério de avaliacédo
descrito abaixo. A nota final da proposta sera a média aritmética dos critérios, com resolugdo de 1 (um) digito
decimal. Duas ou mais propostas nao poderdo receber a mesma nota final e todas as propostas,

recomendadas ou ndo, receberdo pontuagao.

Critérios de avaliacéo:

Consisténcia da proposta em relacdo aos preceitos, objetivos e diretrizes do edital;

Potencial de aplicabilidade dos resultados dos projetos;

Competéncia e experiéncia demonstradas do coordenador e da equipe do projeto, no tema proposto;
Descricéo dos resultados esperados, tanto do ponto de vista da geragdo do conhecimento quanto da
sua aplicacao;

Coeréncia e adequacgéo da proposta quanto aos objetivos, metas, metodologia, atividades;

A instituicdo executora demonstra experiéncia nas linhas de acao deste edital;

Adequacéao do orcamento apresentado para alcance dos objetivos da proposta;

Adequacéo do cronograma fisico para alcance dos objetivos da proposta;

Adequacéao do método de avaliagéo e dos indicadores a serem utilizados para andlise dos resultados
do projeto;

Infra-estrutura adequada para execugao da proposta.

4.2.2 Sera utilizado um formulario padréo para analise e emissao do parecer do Comité. O Comité Tematico
podera recomendar adequacdes no orgamento e cronogramas propostos. Podera sugerir a combinacao de

propostas e/ou a sua re-orientacéo, segundo diretrizes especificas, cabendo ao CNPq solicitar a reformulagao

e/ou orcamento das propostas para maximizar o trabalho cooperativo.

4.2.3 O Comité devera registrar as justificativas para as propostas que néo forem recomendadas para
aprovacao pelo Comité Gestor do CT-INFRA e pela Diretoria Executiva do CNPg. Os pareceres serao

assinados por todos os membros do Comité.

4.2.4 Ao serem concluidos os trabalhos de julgamento sera elaborada uma Ata da Reunido do Comité,
contendo a relacdo das propostas recomendadas e das que ndo foram recomendadas, com as respectivas

notas em ordem decrescente, assim como outras informag8es e recomendacdes julgadas pertinentes.



4.2.5 Caso algum membro do Comité faca parte da equipe de qualquer proposta, 0 mesmo devera ausentar-

se da sala de reunido durante a andlise do projeto.

4.3 Etapa lll — Aprovacéo pelo Comité Gestor do CT-INFRA quanto as recomendag¢des do
Comité Tematico;

4.4 Etapa IV — Aprovacéo pela Diretoria Executiva (DEX) do CNPq

Todas as propostas avaliadas pelo Comité serdo submetidas a apreciacdo da Diretoria Executiva do CNPq,

gue emitird a decisao final sobre sua aprovacéo, observados os limites orcamentarios deste Edital.
5. Resultado do Julgamento

5.1 A relagéo dos projetos aprovados com recursos financeiros do presente Edital sera divulgada pelo CNPq,
disponivel na Internet no enderegco www.cnpq.br, bem como por intermédio de publicagdo no Diério Oficial
da Unido - DOU.

5.2 Todos os proponentes do presente Edital tomar&o conhecimento do parecer sobre sua proposta por
intermédio de correspondéncia especifica a ser expedida pelo CNPq, preservada a identificagio dos

pareceristas.
6. Dos Recursos Administrativos

Caso o proponente tenha justificativa para contestar o resultado deste Edital, o CNPq aceitara recurso no
prazo de 05 (cinco) dias Uteis, a contar da publicacédo do resultado do julgamento no Diario Oficial da Unido. O
recurso devera ser dirigido ao Comité Gestor do CT-INFRA, por intermédio da Diretoria Executiva do CNPq, a
qual podera reconsiderar sua deciséo, no prazo de 15 (quinze) dias Uteis, contados do recebimento do

recurso.
7. Da Contratacao dos Projetos Aprovados

7.1 Os projetos aprovados serdo contratados como auxilio individual em nome do Coordenador, com a
aceitagdo da entidade por ele representada (instituigcdo de execugédo do projeto), mediante assinatura de
Termo de Concesséo e Aceitagdo de Apoio Financeiro de Pesquisa Cientifica e/ou Tecnolégica, disponivel no
endereco: http://www.cnpg.br/bolsas/termoconcessao.htm onde as partes assumirédo, fundamentalmente,

0S seguintes Compromissos:

a) Coordenador do Projeto:

responsabilidade por todas as obriga¢des contratuais, permitindo que o CNPq, a qualquer tempo,
possa confirmar a veracidade das informagdes prestadas; e

fornecimento das informacdes solicitadas pelo CNPq para o0 bom acompanhamento e avaliacao do
desenvolvimento de projeto aprovado.

b) Instituicdo de Execucgéo do Projeto:



fiscalizagdo e acompanhamento da execucéo do projeto, adotando todas as medidas necessarias ao
seu fiel cumprimento, sendo responsavel solidaria pelas obrigagdes contratuais.

c) CNPq:

liberagdo dos recursos, de acordo com a disponibilidade financeira e orcamentaria;

acompanhamento e avaliacéo das atividades e resultados alcangados.

7.2 A existéncia de alguma inadimpléncia do proponente/coordenador com a Administragéo Publica Federal
Direta ou Indireta, ndo regularizada no prazo maximo de 30 (trinta) dias ap6s a divulgacao dos resultados,

constituira fator impeditivo para a contratagéo do projeto.

7.3 A contratagao ficard condicionada ao envio de documentacéo formal exigida, inclusive da declaragéo de

anuéncia formal da instituicdo executora.

8. Cancelamento da Concessao

A concesséao do apoio financeiro sera cancelada pela Diretoria Executiva do CNPq, por ocorréncia, durante
sua implementacéo, de fato cuja gravidade justifique o cancelamento, sem prejuizo de outras providéncias

cabiveis.
9. Publicacbes

9.1 As publicagdes cientificas e qualquer outro meio de divulgacéo de trabalho, apoiado pelo presente Edital,

deveréo citar, obrigatoriamente, o apoio pelo MCT e pelo CNPq.

9.2 As ac0es publicitarias atinentes a projetos e obras financiadas com recursos da Uni&o, deveréo observar
rigorosamente as disposi¢cdes contidas no 8§ 1° do art. 37 da Constituicao Federal, bem assim, aquelas
consignadas nas Instrug6es da Secretaria de Comunicagdo de Governo e Gestéo Estratégica da Presidéncia
da Republica - atualmente a IN/'SECOM-PR n° 31, de 10 de setembro de 2003.

10. Avaliacéao Final / Prestacao de Contas

10.1 Ao final da vigéncia, o proponente deve apresentar, em conformidade com o Termo de Concessao e

demais normas do CNPq:

a prestacdo de contas financeira, com apresentacéo de comprovantes de despesas; e
o relatério técnico final.

10.2 O projeto sera acompanhado até o final de sua vigéncia, por meio:

de andlise dos relatorios técnicos parciais, anuais, de execugdo do projeto;

de visitas in loco com a participagédo de técnicos do CNPq, do MCT e/ou consultores;

de apresentagéo, pelo coordenador, de relatério técnico final, circunstanciado, apresentando os
resultados, conclusées e produtos obtidos, devendo ser encaminhado ao CNPq, até 60 dias apds o
prazo de encerramento do projeto;

de seminarios de avaliagéo (quando pertinente).



10.3 O MCT e o CNPq reservam-se o direito de, durante a execugéo do projeto, promoverem visitas técnicas

ou solicitar informagdes adicionais visando aperfeicoar o sistema de Avaliacdo e Acompanhamento.

10.4 O CNPq mantera a SECIS/MCT informada sobre o andamento dos projetos, enviando copias dos

relatérios técnicos e articulando as atividades de acompanhamento e avaliagdo dos mesmos.
11. Impugnacéao do Edital

Decaira do direito de impugnar os termos deste Edital, o proponente que nao o fizer até o segundo dia Util
anterior ao prazo final estabelecido para recebimento das propostas. Nao tera efeito de recurso a impugnacéo
feita por aquele que o tendo aceitado sem objecédo, venha apontar, posteriormente ao julgamento, eventuais

falhas ou imperfeicGes.
11.1 A impugnagao devera ser dirigida a Diretoria Executiva do CNPq.

11.2 As regras do Edital, cujas decis6es séo afetas ao Comité Gestor, serdo ao mesmo encaminhadas para

julgamento.
12. Revogacéao ou Anulacao do Edital

A qualquer tempo, o presente Edital podera ser revogado ou anulado, no todo ou em parte, seja por decisdo
unilateral da Diretoria Executiva do CNPg, seja por motivo de interesse publico ou exigéncia legal, sem que

isso implique direitos a indenizacéo ou reclamacéo de qualquer natureza.

13. Permissfes e Autorizacdes Especiais

E de exclusiva responsabilidade de cada proponente adotar todas as providéncias que envolvam permissées

e autorizacdes especiais de carater ético ou legal, necessarias para a execugao do projeto.
14. Disposicdes Gerais

14.1 Durante a fase de execucgéo dos trabalhos apoiados toda e qualquer comunicagcdo com o CNPq devera

ser feita por correspondéncia escrita.

14.2 Devera ser solicitado ao CNPq, pelo Coordenador, qualquer alteragéo relativa a execugéo do projeto,

acompanhada da devida justificativa, devendo a mesma ser autorizada antes de sua efetivacao.

14.3 As informacdes geradas com a implementacéo dos projetos selecionados e disponibilizadas na base de

dados do CNPq seréo de dominio publico.

14.4 A coordenagéo responsavel pelo acompanhamento do presente Edital € a Coordenacéo Geral do

Programa de Pesquisa em Ciéncias Humanas e Sociais Aplicadas — CGCHS.

14.5 O presente Edital regula-se pelos preceitos de direito puablico e, em especial, pelas disposi¢bes da Lei n°
8.666, de 21 de junho de 1993 e pela normativa interna do CNPq.



15. Informacgdes Adicionais

Esclarecimentos e informagdes adicionais acerca do contelido deste Edital poderdo ser sanadas por

intermédio do formulario no servigo Fale Conosco.
16. Clausula de Reserva

A Diretoria Executiva do CNPq e o Comité Gestor do CT-Infra reservam-se o direito de resolver os casos
omissos e as situaces ndo previstas no presente Edital conforme o inciso XI do Art. 6° do Decreto
3807/2001.

Brasilia, 27 de margo de 2006



